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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

Vice-Presidente : Antonio Hamilton Martins Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014
Efraim Filho(PL)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(AVANTE)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 Cid Gomes(PSB)(17)(24)(26) CE 3303-6460 / 6399
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(16)(20) GO 3303-2092 / 2099 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PSDB)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 Hermes Klann(PL)(22)(23)(25)(28) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Laércio Oliveira(PP)(4)(27) SE 3303-1763 / 1764
Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(21)(4)(13)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA).

(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(21) Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).

(22) Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 133/2025-
BLVANG).

(23) Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).

(24) Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

(25) Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-BLVANG).
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(26) Em 10.02.2026, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
008/2026-GSEGAMA).

(27) Em 06.04.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 014/2026-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-1120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 20 de maio de 2026
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

11ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Atualizações:
1. Adequação de texto no item 1 (terminativo). (15/05/2026 11:08)
2. Inclusão do Item 44 - REQ 37/2026 - CCT, reordenando-se o REQ 38/2026 - CCT como Item 45.
(15/05/2026 17:12)
3. Recebido, nesta data, do senador Flávio Arns novo relatório com voto pela aprovação do projeto, com
duas emendas que apresenta.

Incluídos o item 46 (REQ 39/2026 - CCT) e o item 47 (REQ 40/2026 - CCT) (19/05/2026 18:52)
4. O relatório a que se refere o item 3 destas atualizações foi apresentado ao PL 485/2020 (Item 2 da
pauta). (19/05/2026 18:59)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/05/2026 às 18:59.
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 2733, DE 2021

- Terminativo -
Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações), para dispor sobre os compromissos de abrangência associados à
exploração do Serviço Móvel Pessoal.
Autoria do Projeto: Senadora Nilda Gondim

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria do Projeto: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Projeto de Lei Ordinária - Texto aprovado para turno ou segundo turno (LexEdit Emenda) (PLEN)

Parecer (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 485, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana, para dar mais segurança a motoristas e usuários do
serviço de transporte individual privado por aplicativos.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Sociais
após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 5333, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a valorização e o empoderamento das pessoas com deficiência nas
peças publicitárias de órgãos da administração pública direta e indireta.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/05/2026 às 18:59.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 546, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Cultural,
Artístico e Artesanato de Santa Rita D´Oeste - ADECAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 158, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 428, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Quiguay Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/05/2026 às 18:59.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 445, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital no Município de
Castro, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 454, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Nova Campo Largo
Rádio e Televisão Educativa para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Lapa, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1140, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Pinheirinho do Vale para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pinheirinho do Vale, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/05/2026 às 18:59.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 450, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Amigos e Moradores do
Bairro Cassino - ABC IX para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 623, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Paz Serrana FM para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 849, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Lages, Estado de Santa Catarina.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 280, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural, Comunitária
e Radiodifusão de Tijucas - SC, Bairros Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tijucas, Estado de
Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 402, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Nativa FM de
Tabuleiro do Norte para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 419, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao Instituto de Radiodifusão de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Desenvolvimento Comunitário de Mucambo para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Mucambo, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto, com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 355, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Rádio Livre para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipiaú,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 565, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Monte Sinai FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Garanhuns, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1015, DE 2021
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente de
Santa Cruz da Venerada para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1091, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Vale do Ipanema FM Águas Belas – PE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Águas Belas, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 307, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Bairro José
Carlos de Oliveira e Adjacências para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1010, DE 2021

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do
Panema para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 528, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada originalmente à Rádio Globo Capital
Ltda., posteriormente transferida para a Rádio Globo de Brasília Ltda., atualmente
denominada Rádio Excelsior S.A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada em Brasília, Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 974, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Tropical de Ponte Nova Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ponte
Nova, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 100, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Vale do Rio Poty Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Crateús, Estado
do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT..

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 195, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da
Silva para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Jacutinga, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 255, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Educativa e Cultural
Lucykeiser para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Carpina, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/05/2026 às 18:59.

18

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164645
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10219074
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9698687
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165466
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10218519
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9809051
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165471
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 11ª Reunião Extraordinária da CCT, em 20 de maio de 2026 11

A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 554, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Difusora de Macapá para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Macapá, Estado do
Amapá.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 894, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Integração
Comunitária Cidade Esperança para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 915, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 510, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária
Guiomarense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Senador Guiomard, Estado do Acre.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 520, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Manoel Urbano, Estado do Acre.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 472, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária Bom Conselho para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São João da Fronteira, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 497, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-
Cultural Hermes Fontes para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Boquim, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 354, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Regional da Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rolim de Moura, Estado de
Rondônia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1003, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Ilha FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pariquera-
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Açu, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 153, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Transversal para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Salto de
Pirapora, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 612, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Faculdade de Ciências Contábeis e de
Administração do Vale do Juruena, mantida pela Associação Juinense de Ensino
Superior do Vale do Juruena - AJES para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 505, DE 2023
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Arapuá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Lagoas,
Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 290, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Minas Gerais para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 562, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São
Luís, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 619, DE 2024

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade de Ceres Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Ceres,
Estado de Goiás.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 480, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Imbituba Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Imbituba, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 43

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 594, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Sociedade FM Cidade das
Montanhas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Urussanga, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria
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ITEM 44
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 37, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater sobre os desafios enfrentados por pacientes com Hipertensão Pulmonar para
o diagnóstico e o acesso a tratamentos no Sistema Único de Saúde (SUS).
Autoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 45
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 38, DE 2026
      Requer a inclusão de convidado na audiência pública, em conjunto com a Comissão
de Meio Ambiente, objeto do REQ 17/2026-CCT, destinada a debater: 1 - Papel dos
Bioinsumos na matriz produtiva agrícola nacional; 2 - Redução da dependência externa
de fertilizantes químicos; 3 - Redução de custos de produção e aumento da eficácia
tecnológica destes produtos; 4 - Potencial Brasileiro como produtor e exportador de
Bioinsumos.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 46
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 39, DE 2026
      Requer a inclusão do Senhor Carlos Baigorri, Presidente da Anatel, na audiência
pública objeto do REQ 6/2026-CCT, destinada a instruir o Projeto de Lei nº 3018, de
2024, que dispõe sobre a regulamentação dos data centers de inteligência artificial.
Autoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 47
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 40, DE 2026
      Requer a inclusão de convidados na audiência pública, objeto do REQ 18/2026-CCT,
destinada a instruir o PL 4752/2025, que “institui o Marco Legal da Cibersegurança, cria
o Programa Nacional de Segurança e Resiliência Digital e altera a Lei nº 13.756, de 12
de dezembro de 2018”.
Autoria: Senador Hermes Klann
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Textos da pauta:
Requerimento (CCT)
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SENADO FEDERAL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 2.733, DE 2021   
Emenda nº 1 – CCT(Substitutivo) 

 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações), para 
dispor sobre os compromissos de 
abrangência associados às licitações de 
direito de uso de radiofrequências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para dispor sobre os 

compromissos de abrangência associados às licitações de direito de uso de radiofrequências. 
Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 165-A: 
“Art. 165-A. A Agência deverá priorizar, no processo de 

expedição da autorização do direito de uso de radiofrequência, a 
aceitação, pelo interessado, de compromissos de interesse da 
coletividade. 

§ 1º Os compromissos a que se refere o caput deste artigo serão 
objeto de regulamentação, pela Agência, observados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e igualdade. 

§ 2º Os compromissos a que se refere o caput deste artigo terão 
seu valor monetário quantificado pela Agência e deverão representar, 
preferencialmente, pelo menos 90% do valor mínimo para a licitação 
da outorga.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei n° 2733, de 2021, da Senadora Nilda Gondim,
que Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações), para dispor sobre os compromissos de
abrangência associados à exploração do Serviço Móvel Pessoal.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 48, DE 2026

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Dra. Eudócia

06 de maio de 2026
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.733, de 2021, 
da Senadora Nilda Gondim, que altera a Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações), para dispor sobre os 
compromissos de abrangência associados à 
exploração do Serviço Móvel Pessoal. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), para decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei 
nº 2.733, de 2021, de autoria da Senadora Nilda Gondim, que altera a Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para dispor 
sobre os compromissos de abrangência associados à exploração do Serviço 
Móvel Pessoal. 

O texto da proposição contém três artigos. 

O art. 1º delimita o contorno da proposta, qual seja a disciplina dos 
compromissos de abrangência a serem assumidos pelas empresas vencedoras 
das licitações do direito de uso de radiofrequências associadas à prestação do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), que oferta tanto a telefonia celular quanto o 
provimento de banda larga móvel. 
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O art. 2º acrescenta à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações – LGT), o art. 135-A, com os seguintes 
mandamentos: 

– condiciona a autorização para a prestação do SMP à aceitação, 
pelo interessado, dos chamados “compromissos de abrangência”; 

– determina que os editais de licitação para as autorizações do 
direito de uso de radiofrequências associadas à prestação do SMP 
prevejam compromissos de abrangência, entre eles a cobertura de 
áreas rurais desassistidas; e 

– condiciona as renovações da autorização do direito de uso de 
radiofrequências associadas à prestação do SMP ao cumprimento 
dos compromissos de abrangência assumidos pelas operadoras do 
serviço. 

O art. 3º estabelece a cláusula de vigência, prevendo que a lei 
entrará em vigor na data de sua publicação oficial.  

Na justificação da matéria, a autora esclarece que o objetivo da 
iniciativa é contribuir para ampliar a conectividade do campo, de modo a tornar 
compulsória a previsão da cobertura de áreas rurais nos compromissos de 
abrangência previstos nos editais de licitação das faixas de radiofrequências 
associadas à oferta de telefonia celular e de conexões móveis à internet. 

O PL nº 2.733, de 2021, foi despachado, originalmente, para a 
decisão terminativa da então Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
Comunicação e Informática, sendo arquivado no final da legislatura encerrada 
em 2022. Com a aprovação do Requerimento nº 103, de 2023, a matéria foi 
desarquivada. Em 22 de junho de 2023, o projeto foi despachado à Comissão 
de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em atenção ao disposto na 
Resolução do Senado Federal nº 14, de 7 de junho de 2023. Por fim, em 29 de 
outubro de 2025, a matéria foi direcionada a este Colegiado, em decisão 
terminativa, nos termos do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025. 

Não foram apresentadas emendas no prazo do § 1º do art. 122 do 
Regimento Interno do Senado Federal, tampouco perante esta Comissão. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, cabe à CCDD opinar, entre outros temas, 
sobre proposições relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico das comunicações e assuntos correlatos. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, da 
Constituição, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo com o art. 48, 
inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, não havendo objeções a respeito de sua constitucionalidade material. 

Quanto à juridicidade em sentido estrito, o projeto atende aos 
pressupostos de novidade, abstração, generalidade, imperatividade e 
coercibilidade, sendo compatível com o ordenamento legal vigente. 

De igual forma, a tramitação do projeto tem respeitado os ditames 
fixados no Regimento Interno do Senado Federal. 

Do ponto de vista do mérito, a iniciativa em tela pretende trazer ao 
arcabouço legal que rege o setor de telecomunicações condição já aplicada 
administrativamente pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
qual seja a previsão de compromissos de abrangência nas licitações das faixas 
de frequência necessárias para a prestação do SMP, pelos quais as operadoras 
vencedoras dos certames assumem obrigações de cobertura relacionadas, entre 
outras, ao número de municípios atendidos de acordo com sua população, 
conforme cronograma pré-estabelecido. 

O projeto incorpora a essa previsão a determinação expressa de 
que esses compromissos de abrangência incluam, necessariamente, a cobertura 
de áreas rurais desassistidas, como forma de estimular a conectividade no 
campo. Também sugere que os leilões de radiofrequência realizados pela 
Agência não tenham um caráter meramente arrecadatório, de forma a 
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privilegiar investimentos diretos na infraestrutura e na prestação dos serviços 
de telecomunicações. 

Entendemos que a iniciativa é altamente meritória. No entanto, 
merece ajustes. 

Como mencionado, os compromissos de abrangência referem-se a 
obrigações assumidas pelas operadoras dos serviços de comunicações móveis 
nas licitações das faixas de frequência como contrapartida à sua exploração 
comercial. Em geral, visam a garantir a expansão e a cobertura desses serviços 
em regiões de difícil acesso ou menos atraentes economicamente, como áreas 
rurais ou periferias urbanas. Esses compromissos são fundamentais para a 
ampliação da conectividade no País, pois proporcionam, além da comunicação 
e da informação, o acesso à educação, saúde, entretenimento, trabalho remoto, 
consumo, serviços públicos inteligentes, entre outros. 

Assim, é importante que se garanta, em lei, o caráter não 
arrecadatório das licitações de direito de uso de radiofrequência realizadas pela 
Anatel. A maior parte do valor pago pelo direito de exploração dessas faixas 
deve ser revertida em obrigações de investimento nos serviços móveis, de 
maneira a manter no próprio setor de telecomunicações os recursos a serem 
empregados pelas operadoras. Licitações com foco apenas na arrecadação 
tendem a ter seus recursos aplicados no abatimento de outros compromissos 
financeiros do governo, não se revertendo em infraestrutura e em serviços. Por 
isso, propomos que os compromissos de investimento associados à utilização 
das faixas de frequência dos serviços de comunicações móveis representem, no 
mínimo, 90% do valor total a ser pago pelas empresas vencedoras das 
licitações.  

Da mesma forma, entendemos que a lei não deve delimitar uma 
destinação específica para os recursos oriundos dos leilões de radiofrequência 
como, no caso, o atendimento de áreas rurais. Isso porque a tecnologia é 
dinâmica e o objetivo de cobertura do campo pode ser alcançado sem uma 
amarra legal, que pode engessar a aplicação dos investimentos. 

Outro ajuste necessário, de técnica legislativa, é alterar o 
dispositivo que se pretende introduzir na LGT. Nesse sentido, em vez de 
acrescentar no referido instrumento legal um novo art. 135-A, que integraria 
seu Capítulo II do Título III (“Da Autorização de Serviço de 
Telecomunicações”), sugerimos que seja introduzido o art. 165-A, a constar do 
Capítulo II do Título V (“Da Autorização de Uso de Radiofrequência”). 
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Feitas essas considerações, votamos pela aprovação do projeto em 
exame, com os ajustes mencionados, que julgamos capazes de aperfeiçoar seu 
alcance e eficácia.   

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.733, de 2021, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº  1  – CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.733, DE 2021 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações), para dispor sobre os 
compromissos de abrangência associados às 
licitações de direito de uso de radiofrequências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 
dispor sobre os compromissos de abrangência associados às licitações de 
direito de uso de radiofrequências. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 165-A: 

“Art. 165-A. A Agência deverá priorizar, no processo de 
expedição da autorização do direito de uso de radiofrequência, a 
aceitação, pelo interessado, de compromissos de interesse da 
coletividade. 

§ 1º Os compromissos a que se refere o caput deste artigo serão
objeto de regulamentação, pela Agência, observados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e igualdade.  

§ 2º Os compromissos a que se refere o caput deste artigo terão
seu valor monetário quantificado pela Agência e deverão representar, 
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preferencialmente, pelo menos 90% do valor mínimo para a licitação 
da outorga.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

6
6

2
1

.
2

5
2

9
1

-
5

1

735



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

9ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO

ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. CID GOMESPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO PRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, AVANTE)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. JORGE SEIF

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES

BETO FARO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
STYVENSON VALENTIM

06/05/2026 16:05:26

Página 1 de 1

836



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 9ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA A EMENDA N° 1-CCT (SUBSTITUTIVO) AO PL
N° 2733, DE 2021.
FICA PREJUDICADO O PROJETO (ART. 300, XVI, DO RISF) .
O SUBSTITUTIVO APROVADO SERÁ SUBMETIDO A TURNO
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 282 DO REGIMENTO
INTERNO DO SENADO FEDERAL.

(PL 2733/2021)

Senadora Dra. Eudócia

06 de maio de 2026

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação
e Informática

38



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2733, DE 2021

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para dispor
sobre os compromissos de abrangência associados à exploração do Serviço Móvel
Pessoal.

AUTORIA: Senadora Nilda Gondim (MDB/PB)

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 2733/2021.

39

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149285


 
Senado Federal 

Gabinete da Senadora Nilda Gondim 1

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações), para dispor sobre os 
compromissos de abrangência associados à 
exploração do Serviço Móvel Pessoal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para dispor sobre os compromissos de abrangência associados à exploração 
do Serviço Móvel Pessoal. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 135-A: 

“Art. 135-A. A autorização para exploração de Serviço Móvel 
Pessoal condiciona-se à aceitação, pelo interessado, de 
compromissos de abrangência. 

§ 1º Os compromissos de abrangência constarão do edital de 
licitação para autorização do direito de uso de radiofrequências 
associado à exploração do Serviço Móvel Pessoal e compreenderão, 
entre outros, a cobertura de áreas rurais desassistidas. 

§ 2º A renovação da autorização do direito de uso de 
radiofrequências associado à prestação do Serviço Móvel Pessoal 
fica condicionada ao cumprimento dos compromissos de 
abrangência assumidos pela prestadora.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos avanços significativos, a expansão do Serviço 
Móvel Pessoal (SMP) no Brasil tem sido marcada pela desigualdade. Em 
muitas regiões, notadamente nas áreas rurais, as pessoas vivem uma situação 
de exclusão digital. Dados mais recentes levantados pela Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL) e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) apontam que a tecnologia 4G está presente em apenas 
35% dos aglomerados rurais e somente 20% das propriedades rurais possuem 
acesso à telefonia móvel. 

Importante ressaltar que a Anatel tem procurado estender a 
telefonia móvel para as áreas rurais, por meio dos denominados 
compromissos de abrangência fixados nas licitações das faixas de frequência 
destinadas à prestação do serviço. No entanto, a sistemática por ela adotada 
não tem sido suficiente para alterar significativamente essa realidade. 

Com a chegada da quinta geração da telefonia móvel (5G), a 
promoção da conectividade do campo passa a ser uma questão ainda mais 
relevante haja vista que a tecnologia tem potencial para atender as 
localidades remotas, além de alavancar a produtividade, a eficiência e a 
competitividade da agricultura brasileira. 

Diante isso, elaboramos o presente projeto com o objetivo de 
tornar obrigatória a fixação de compromisso de abrangência nas licitações 
associadas à exploração do Serviço Móvel Pessoal para impulsionar o 
atendimento de áreas rurais desassistidas. 

Assim, considerando que a medida proposta irá contribuir para 
ampliar a conectividade do campo, conclamamos o apoio dos nobres 
parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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Senadora NILDA GONDIM 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto 
de Lei nº 485, de 2020, da Senadora Leila Barros, 
que altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
que institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, para dar mais segurança a 
motoristas e usuários do serviço de transporte 
individual privado por aplicativos. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 485, de 2020, da Senadora 
Leila Barros, que altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui 
as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dar mais 
segurança a motoristas e usuários do serviço de transporte individual 
privado por aplicativos. 

A iniciativa tem o objetivo de prover medidas adicionais de 
segurança para motoristas e usuários de serviços de transporte individual 
privado por aplicativos. Nesse sentido, o projeto prevê que os provedores de 
aplicativos ou de outras plataformas de comunicação em rede para transporte 
remunerado privado individual de passageiros devem ser obrigados a 
garantir os meios necessários para o pagamento remoto das viagens 
realizadas, vedado o pagamento diretamente ao condutor. 

De acordo com o projeto, os provedores de aplicativos ou de 
outras plataformas de comunicação em rede devem exigir, no ato de 
solicitação de viagem para terceiros, a apresentação do documento de 
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identificação do passageiro. Essa informação deve ser repassada ao 
motorista, de forma a permitir-lhe a identificação do usuário antes da 
viagem. 

Além disso, as plataformas devem fornecer aos motoristas a 
possibilidade de delimitar, previamente à aceitação da viagem, o território 
de prestação do serviço. 

Adicionalmente, os provedores do serviço devem monitorar a 
ocorrência de eventos de risco, notadamente aqueles relativos a mudanças de 
rota em desacordo com o deslocamento solicitado, e disponibilizar meios 
para que o condutor e o usuário possam alertar os provedores sobre a 
ocorrência de qualquer evento de risco durante a viagem. 

Após a deliberação deste Colegiado, a matéria seguirá para a 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) opinar sobre direito digital, internet e outros assuntos correlatos. A 
iniciativa inscreve-se, portanto, no conjunto das matérias sujeitas ao exame 
deste Colegiado. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 de 
outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas pela 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT).  

A proposição tem o louvável propósito de ampliar a segurança 
dos motoristas e usuários dos serviços de transporte individual privado por 
aplicativos.  

A implementação do monitoramento de movimentações 
estranhas, como sair da rota de viagem ou outros eventos de risco e a 
possibilidade de alertar, instantaneamente, aos provedores sobre qualquer 
intercorrência, são medidas importantes para o aumento da segurança. Essas 
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ações não apenas protegem os motoristas, mas também oferecem uma 
camada adicional de segurança para os usuários, que podem se sentir mais 
tranquilos ao utilizar esses serviços. 

Acerca dos outros incisos, cabem algumas ponderações para 
melhor atender aos usuários dos aplicativos de transporte individual privado, 
sejam motoristas ou passageiros, razão pela qual apresentamos algumas 
emendas.  

No inciso I, a autora veda o pagamento em dinheiro diretamente 
ao condutor, e compele ao provedor do aplicativo viabilizar maneiras de 
pagamento remoto. No entanto, entendemos que aceitar ou não a forma de 
pagamento em dinheiro deve ficar a critério do condutor, até porque, boa 
parte da população não tem familiaridade com pagamentos remotos ou 
dispõe de crédito. Assim, o provedor do aplicativo disponibilizará 
mecanismo que permita bloquear viagens com esse tipo de pagamento.  

Oportuno apresentar emenda para aprimorar a redação do inciso 
II. É certo que a solicitação de viagem para outra pessoa representa um risco 
para o motorista, tendo em vista que, nesse caso, a plataforma não possui os 
dados do passageiro. Cabe ponderar, todavia, que a exigência de 
apresentação de documento de identificação do passageiro no ato de 
solicitação da viagem irá tornar o processo bastante burocrático, o que pode 
inviabilizar a funcionalidade. Diante disso, entendo que a plataforma deve 
permitir ao motorista a possibilidade de recusar esse tipo de solicitação de 
viagem. 

Já no inciso III, o projeto original permite que os motoristas 
possam delimitar o território da prestação de serviço antes de aceitar a 
viagem. Para que não haja uma grande lacuna em algumas áreas e acabe 
encarecendo as corridas oferecidas pelos aplicativos, sugerimos que, em vez 
da delimitação territorial, os condutores tenham acesso prévio, em tempo 
hábil, ao trajeto e território em que ocorrerá a viagem, podendo aceitar ou 
rejeitar a corrida. 

Registre-se, ademais, que as medidas propostas são de 
implementação relativamente simples e não acarretam grandes custos para 
as empresas prestadoras desses serviços. 

S
F

/
2

6
7

3
8

.
4

5
1

8
8

-
7

9

47



 
Senador FLÁVIO ARNS 

 

4 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

Necessário ainda apresentar emenda para inserir a cláusula de 
vigência da lei a ser editada. Tenho por oportuno estipular um período de 
cento e oitenta dias de vacância para permitir que as empresas possam se 
adequar às medidas de segurança previstas na iniciativa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 485, de 2020, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº           -CCT 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei nº 485, de 
2020: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 
publicação oficial.” 

EMENDA Nº           -CCT 

Dê-se a seguinte redação aos incisos I, II e III do art. 11-C a ser 
acrescentado na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, na forma do art 1º do 
Projeto de Lei nº 485, de 2020: 

“Art. 11-C. ............................................................................. 
................................................................................................ 

I – garantir os meios necessários para a realização de 
pagamento remoto das viagens, assegurando ao condutor 
mecanismo que possibilite o bloqueio de chamadas de viagens que 
o pagamento seja em espécie; 

II – permitir ao condutor recusar solicitações de viagens para 
terceiros; 

III – permitir que o condutor tenha acesso, previamente à 
aceitação da viagem, em tempo hábil, às informações referentes ao 
trajeto e ao território de prestação do serviço; 

..............................................................................................” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 

institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, para dar mais segurança a 

motoristas e usuários do serviço de transporte 
individual privado por aplicativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 11-C. Os provedores de aplicativos ou de outras 
plataformas de comunicação em rede de que trata o inciso X do art. 

4º ficam obrigados a: 

I – garantir os meios necessários para o pagamento remoto 
pelas viagens realizadas, e vedar seu pagamento diretamente ao 

condutor; 

II – exigir, no ato de solicitação de viagem para terceiros, a 

apresentação de documento de identificação do passageiro, devendo 
ser enviadas ao condutor, informações que lhe permitam identifica r 
o usuário antes do início da viagem; 

III – permitir que os condutores possam delimitar, previamente 
à aceitação da viagem, o território de prestação do serviço; 

IV – monitorar a ocorrência de eventos de risco, 
particularmente aqueles relativos a mudanças de rota em desacordo 
com a viagem solicitada; 

V – disponibilizar meios para que condutor e usuário possam 
alertar os provedores de aplicativos sobre a ocorrência de qualquer 

evento de risco durante a viagem.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A popularização do uso dos serviços de transportes por meio de 
operadoras de aplicativos, como Uber, Cabify, 99 e similares, tem revelado 
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 problemas relacionados à segurança dos usuários e dos “motoristas 

parceiros” desses aplicativos. 

Há fortes evidências de que a possibilidade de pagamento pelas 
corridas em dinheiro deixou os condutores mais vulneráveis a ações de 

criminosos. 

A inibição dessas ações criminosas está diretamente associada 

à sua possibilidade de sucesso, motivo por que estamos propondo a restrição 
da aceitação de dinheiro em espécie para pagamentos feitos diretamente ao 

condutor. 

Além disso, como meio de prover mais segurança aos 

motoristas, entendemos que a operadora do aplicativo deve ser mais 
cautelosa e passe a exigir, no ato de solicitação da viagem, meios que 

possibilitem confirmar a identidade do passageiro nos casos em que o 
usuário cadastrado no aplicativo faça a solicitação da viagem para terceiros, 
e que tais informações devem ser disponibilizadas ao condutor, para que este 

possa identificar o passageiro que irá embarcar em seu veículo. 

No mesmo sentido, os condutores devem ser capazes de 

delimitar previamente o território de prestação do serviço. Leia-se, deve-lhes 
ser dada a escolha para aceitar ou não a realização de corridas de e para 

determinadas regiões, de forma a evitar lugares ermos onde seja mais fácil a 
ocorrência de crimes. 

Ademais, os provedores dos aplicativos devem monitorar todas 
as corridas, de forma a identificar potenciais situações de risco, e oferecer 

meios para que condutores e usuários possam alertar quando o risco se 
concretize.  

Assim, a necessidade desse projeto decorre do fato de que, após 
quase dois anos da entrada em vigor da Lei nº 13.640, de 2018, que 

regulamentou o transporte remunerado privado individual de passageiros, 
entendemos ser necessário exigir das operadoras de aplicativos de 
mobilidade a implementação de medidas capazes de incrementar a segurança 

de usuários e de condutores. 

Temos ciência de que em alguns aplicativos já existe tecnologia 

compatível com o que estamos aqui propondo, e que sua implantação é 
relativamente simples e sem grandes custos para as empresas prestadoras 
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 desse serviço. A implantação dessas medidas, em conjunto com a proibição 

do pagamento com dinheiro diretamente ao motorista, certamente resultará 

em benefícios aos condutores e aos usuários do sistema de transporte. 

Assim, acreditamos que a aprovação deste projeto será capaz de 

reduzir o número de casos de violência relacionados com essa atividade de 
transporte, motivo pelo qual solicitamos o voto de aprovação dos nobres 

Parlamentares. 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.333, de 2023 (Projeto de Lei nº 6.190, 
de 2016, na Câmara dos Deputados), da Deputada 
Erika Kokay, que dispõe sobre a valorização e o 
empoderamento das pessoas com deficiência nas 
peças publicitárias de órgãos da administração 
pública direta e indireta. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei nº 5.333, de 2023 — originariamente 
autuado como Projeto de Lei nº 6.190, de 2016, na Câmara dos Deputados 
—, de autoria da Deputada Erika Kokay.  

A proposição determina, em seu art. 1º, que, nas peças 
publicitárias realizadas por órgãos da administração pública direta e indireta 
em que for necessária a exposição de pessoas, será exigida a contratação de, 
pelo menos, 5% de pessoas com deficiência, com arredondamento para o 
número inteiro subsequente em caso de fração. 

O art. 2º prevê vigência imediata da lei a partir de sua 
publicação.  

A matéria passou pelo exame da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), que deliberou por sua 
aprovação. Na sequência da tramitação, o projeto foi distribuído à Comissão 
de Comunicação e Direito Digital (CCDD). Contudo, em razão de sua não 
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instalação, foi redespachada à CCT, nos termos do art. 48, inciso X, do 
Regimento Interno do Senado Federal.  

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, cumpre à Comissão de Comunicação e Direito 
Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem política nacional 
de comunicação, direito digital e meios de comunicação social e redes 
sociais. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 
2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas pela CCT. Assim, 
compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 

A proposição não apresenta óbices de natureza jurídica, 
constitucional ou de técnica legislativa. Encontra-se, de fato, em plena 
harmonia com a Constituição Federal — especialmente os arts. 7º (inciso 
XXXI), 37 (inciso VIII), 203 (inciso V) e 227 (§ 1º, inciso II) —, com a Lei 
Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146, de 6 de junho de 2015) e com a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas (ONU), incorporada ao ordenamento nacional com status 
de emenda constitucional pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 
2008. 

A relevância da proposição ganha dimensão concreta quando 
confrontada com os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua – Pessoas com Deficiência 2022 (PNAD Contínua/IBGE/MDHC) 
publicada em julho de 2023: a população com deficiência no Brasil foi 
estimada em 18,6 milhões de pessoas, correspondendo a 8,9% da faixa etária 
de 2 anos de idade ou mais. Esse contingente, no entanto, permanece, 
sistematicamente, sub-representado nos espaços de comunicação pública: 
apenas 1,2% das peças publicitárias analisadas trouxeram pessoas com 
deficiência, situação que se agrava no ambiente digital e nas plataformas de 
mídia social, onde a presença desse grupo é ainda menor. 
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No que se refere à perspectiva da ciência, tecnologia e inovação, 
a publicidade governamental contemporânea é produzida e distribuída, 
crescentemente, por meio de plataformas digitais, algoritmos de 
segmentação e sistemas de inteligência artificial que determinam quais 
conteúdos chegam a quais públicos. O art. 63 da Lei Brasileira de Inclusão 
exige que websites, aplicativos e demais meios digitais sejam acessíveis às 
pessoas com deficiência. 

Mais do que isso, ferramentas baseadas em inteligência artificial 
já auxiliam, concretamente, a comunicação de pessoas com deficiência 
auditiva, visual e intelectual, ampliam o acesso à informação e fortalecem a 
participação social. A publicidade pública, refletindo a presença dessas 
pessoas de forma ativa, e não apenas como destinatárias de tecnologia, é 
muito representativa.  

A imposição de uma cota mínima de 5% nas peças publicitárias 
governamentais opera, portanto, em dupla dimensão: de um lado, amplia 
oportunidades concretas de renda e de trabalho para esse grupo; de outro, 
instrumentaliza a comunicação pública como vetor de transformação 
cultural, ao naturalizar a presença das pessoas com deficiência nos espaços 
de visibilidade social promovidos pelo Estado. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.333, de 2023.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.333, de 2023 (PL nº 
6.190/2016), da Deputada Erika Kokay, que 
dispõe sobre a valorização e o empoderamento 
das pessoas com deficiência nas peças 
publicitárias de órgãos da administração pública 
direta e indireta. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5.333, de 2023, autuado como 
PL nº 6.290, de 2016, na origem, de autoria da Deputada Erika Kokay, que 
dispõe sobre a valorização e o empoderamento das pessoas com deficiência 
nas peças publicitárias de órgãos da administração pública direta e 
indireta. 

A proposição, composta de apenas dois artigos, determina em 
seu art. 1º que, nas peças publicitárias realizadas por órgãos da administração 
pública direta e indireta que utilizem a exposição de pessoas, devem ser 
contratadas pelo menos 5% (cinco por cento) de pessoas com deficiência, 
número que, se fracionado, será arredondado para o número inteiro 
subsequente. 

O art. 2º dispõe que lei advinda da eventual aprovação da 
matéria deve entrar em vigor na data de sua publicação. 
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Aprovada pela Câmara dos Deputados, a matéria foi submetida, 
no Senado Federal, ao exame da CDH e da Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD). 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à inclusão 
da pessoa com deficiência, o que torna regimental o exame do PL nº 5.333, 
de 2023, por este Colegiado. 

A matéria não apresenta óbices de natureza jurídica, 
constitucional nem de técnica legislativa. 

Seu conteúdo, aliás, encontra-se em harmonia com os 
dispositivos da nossa Carta Magna que endereçam atenção especial à pessoa 
com deficiência em campos diversos da vida em sociedade, como o art. 7º, 
inciso XXXI, em conjunto com o art. 37, inciso VIII, relativos ao trabalho, 
o art. 203, inciso V, relativo à assistência social, o art. 208, inciso III, relativo 
à educação, o art. 227, §1º, inciso II, que dispõe sobre políticas de proteção 
e atendimento, e o art. 244, com relação ao transporte coletivo e ao acesso a 
locais públicos. 

Está em harmonia também com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015), que preconiza, entre outros importantes 
direitos, o da igualdade de oportunidade com as demais pessoas, vedando 
qualquer espécie de discriminação. A lei aponta, aliás, que a discriminação, 
a exclusão e a restrição ocorrem não apenas por ação, mas também por 
omissão. 

E o ânimo da discriminação pode ser constatado a partir da 
evidência de que, apesar de as pessoas com deficiência corresponderem a 
quase 9% da população brasileira, o que significa mais de 18 milhões de 
pessoas, estão praticamente ausentes dos anúncios publicitários veiculados 
no país. Também é pertinente mencionar que a taxa de ocupação das pessoas 
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com deficiência é menos da metade daquela registrada entre as pessoas sem 
deficiência, e que a renda do trabalho do primeiro grupo é 30% inferior à do 
segundo. 

Pesquisa realizada pela consultoria Nielsen aponta que, numa 
amostra de 450 mil anúncios veiculados em fevereiro de 2021 durante o 
horário nobre da TV aberta e a cabo, apenas 1% poderiam ser considerados 
inclusivos em relação à pessoa com deficiência. A consultoria aponta as 
vantagens para toda a sociedade e, especialmente, para os anunciantes de se 
ampliar os públicos alcançados por essas estratégias de mídia.  

Isso é importante para o mercado comercial, pois faz sentido 
incluir o máximo possível de potenciais consumidores, e é ainda mais crucial 
quando se trata de anúncios envolvendo empresas públicas, cujo conteúdo 
precisa alcançar todas o conjunto da sociedade. 

É importante, também, sob a perspectiva social e política, pois 
a ausência de pessoas com deficiência na comunicação reforça ideias 
artificiais de normalidade e anormalidade, acostumando a sociedade a não 
ver, ouvir e conviver com pessoas diferentes de si, a tal ponto que muitos se 
espantam e ficam desconcertados ao encontrar e ter que interagir com 
pessoas com deficiência. Representatividade importa, além de educar para o 
convívio democrático com as diferenças. 

Por isso, o PL em análise é importante e contribui para 
democratizar a informação e fortalecer a cidadania, merecendo, portanto, a 
nossa acolhida. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.333, de 2023. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
JUSSARA LIMA 3. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
JANAÍNA FARIAS 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
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MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
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EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 20ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, O PRESIDENTE DESIGNA A
SENADORA JUSSARA LIMA COMO RELATORA "AD HOC". NA
SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 5333/2023)

Senador PAULO PAIM

15 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre a valorização e o 
empoderamento das pessoas com 
deficiência nas peças publicitárias 
de órgãos da administração pública 
direta e indireta. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Nas peças publicitárias realizadas por 

órgãos da administração pública direta e indireta em que for 
necessária a exposição de pessoas, será exigida a contratação 
de, pelo menos, 5% (cinco por cento) de pessoas com 
deficiência. 

Parágrafo único. Caso a aplicação do percentual de 
que trata o caput deste artigo resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 471/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 
Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.190, de 2016, da Câmara 
dos Deputados, que “Dispõe sobre a valorização e o empoderamento das pessoas 
com deficiência nas peças publicitárias de órgãos da administração pública direta e 
indireta”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230345565300
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 546, de 2021, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO 
E ARTESANATO DE SANTA RITA D’OESTE - 
ADECAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO  

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 546, de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E 
ARTESANATO DE SANTA RITA D’OESTE - ADECAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Terra Roxa, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 546, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 546, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL, ARTÍSTICO E ARTESANATO DE SANTA RITA 
D’OESTE - ADECAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 295/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  546,  de  2021,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação de Desenvolvimento Cultural, Artístico e Artesanato de

Santa Rita D´Oeste - ADECAS para executar serviço de radiodifusão comunitária

no Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.”

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 546, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Cultural,
Artístico e Artesanato de Santa Rita D´Oeste - ADECAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063211&filename=PDL-546-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019379&filename=TVR%20229/2020

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação  de
Desenvolvimento  Cultural,
Artístico e Artesanato de Santa
Rita  D´Oeste  -  ADECAS  para
executar serviço de radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Terra Roxa, Estado do Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 1.942, de 7 de junho de 2017, do Ministério

da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  que

outorga  autorização  à  Associação  de  Desenvolvimento

Cultural, Artístico e Artesanato de Santa Rita D´Oeste -

ADECAS para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no

Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 158, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO PRINCESA LTDA. para executar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 158, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 158, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA. 
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 158, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406617&filename=PDL-158-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2260798&filename=TVR%2048/2023

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 428, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à  RÁDIO 
QUIGUAY LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO  

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 428, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à RÁDIO QUIGUAY LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 

S
F

/
2

6
4

2
3

.
4

1
8

3
0

-
7

6

84



 
Senador FLÁVIO ARNS 

 

2 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 21 de setembro de 2007, por meio do Decreto Legislativo 
nº 207, de 2007. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
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ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 428, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO QUIGUAY LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 428, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Quiguay Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830696&filename=PDL-428-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468230&filename=TVR%2052/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que 
permissão outorgada 
Quiguay Ltda. para 
serviço de radiodifusão 
frequência modulada no 
de Francisco Beltrão, 
Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

renova a 
à Rádio 

explorar 
sonora em 
Município 

Estado do 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.249, de 19 de outubro de 2022, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 9 

de maio de 2 O 18, a permissão outorgada à Rádio Quiguay 

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 

de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /2951153 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 309/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 428, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Quiguay Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada no Município de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná." 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252754080600 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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Senador FLÁVIO ARNS 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 445, de 2024, que aprova o ato que 
outorga concessão à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital no Município de Castro, Estado 
do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 445, de 2024, que aprova o ato que outorga concessão à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Castro, estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 
educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, das 
instituições de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação 
ou das fundações de direito público e de direito privado, conforme preceitua 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 1º de junho de 2023, do Ministério das 
Comunicações, que incorporou os dispositivos da Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 445, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, com fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 445, DE 2024

Aprova o ato que outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital no Município
de Castro, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830715&filename=PDL-445-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467823&filename=TVR%2070/2024

-
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Avulso do PDL 445/2024   [1 de 4]

94

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830715&filename=PDL-445-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830715&filename=PDL-445-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467823&filename=TVR%2070/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467823&filename=TVR%2070/2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170348


Avulso do PDL 445/2024   [2 de 4]

95



Avulso do PDL 445/2024   [3 de 4]

96



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto nº 12.071 de 25/06/2024 - DEC-12071-2024-06-25 - 12071/24 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:2024;12071

Avulso do PDL 445/2024   [4 de 4]

97



8



 
Senador FLÁVIO ARNS 

 

1 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 454, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
NOVA CAMPO LARGO RÁDIO E  TELEVISÃO 
EDUCATIVA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Lapa, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO  

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 454, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à FUNDAÇÃO NOVA CAMPO LARGO RÁDIO E  TELEVISÃO 
EDUCATIVA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Lapa, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 454, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NOVA CAMPO LARGO 
RÁDIO E  TELEVISÃO EDUCATIVA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Lapa, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 454, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Nova Campo Largo Rádio e
Televisão Educativa para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Lapa, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830725&filename=PDL-454-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468144&filename=TVR%2083/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.140, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL PINHEIRINHO DO 
VALE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pinheirinho do Vale, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.140, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PINHEIRINHO DO VALE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Pinheirinho 
do Vale, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.140, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PINHEIRINHO 
DO VALE para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 44/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.140, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pinheirinho do Vale, 

Estado do Rio Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230497593900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1140, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Pinheirinho do Vale para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pinheirinho do Vale, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128689&filename=PDL-1140-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2064143&filename=TVR%20388/2021

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Cultural 
Pinheirinho do Vale para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pinheirinho do Vale, Estado do 
Rio Grande do Sul.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.717, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 4 de abril de 2017, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 
Pinheirinho do Vale para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pinheirinho do Vale, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de agosto de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 450, de 2022, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
MORADORES DO BAIRRO CASSINO - ABC IX para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 450, 
de 2022, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO CASSINO - ABC IX para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Grande, estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

S
F

/
2

6
5

0
2

.
0

1
5

4
3

-
5

9

113



2 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 450, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO CASSINO - 
ABC IX para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 161/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 450, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação dos Amigos e Moradores do Bairro Cassino - ABC IX para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio Grande, Estado 

do Rio Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232782890800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 450, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Amigos e Moradores do Bairro
Cassino - ABC IX para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224876&filename=PDL-450-2022

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990076&filename=TVR%20215/2020

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Amigos e Moradores 
do Bairro Cassino - ABC IX para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

2.635, de 29 de junho de 2015, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação dos Amigos e Moradores do 
Bairro Cassino - ABC IX para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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         SENADO FEDERAL 
         Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 623, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação e 
Movimento Comunitário Rádio Paz Serrana FM 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lages, Estado de 
Santa Catarina. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 623, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Paz 
Serrana FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Lages, estado de Santa Catarina.  

A matéria foi objeto de deliberação Comissão de Comunicação 
e Direito Digital (CCDD) em sua 26ª reunião, realizada em 30 de outubro de 
2024. Na ocasião, foi aprovado o Parecer nº 330, de 2024-CCDD, que 
concluiu pela necessidade de complementação da instrução da matéria 
mediante o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério 
das Comunicações.  

Após aprovação pela Mesa do Senado Federal, o Requerimento 
nº 103, de 2024-CCDD, foi remetido à autoridade competente do Poder 
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         SENADO FEDERAL 
                                             Gabinete da Senadora Ivete da Silveira   
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Executivo, que encaminhou a respectiva resposta por meio do Ofício nº 
2.314/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025. 

Devido à não instalação da CCDD, a matéria foi redespachada 
a este Colegiado. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 623, de 2021, as informações complementares encaminhadas pelo 
Ministério das Comunicações consistiram em cópia do relatório do Conselho 
Comunitário da entidade e de esclarecimento quanto à inexistência de 
vínculos de subordinação vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, à 
época da edição do ato de renovação de outorga em análise. Dessa forma, 
tem-se como concluída a instrução da matéria. 

III – VOTO 

Tendo em vista a conclusão do exame da documentação 
referente ao PDL nº 623, de 2021, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a autorização outorgada à Associação e 
Movimento Comunitário Rádio Paz Serrana FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lages, estado de Santa Catarina, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 291/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 623, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Paz Serrana 

FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lages, 

Estado de Santa Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230038107100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 623, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Paz Serrana FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Lages, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073462&filename=PDL-623-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024698&filename=TVR%2023/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Paz Serrana FM 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Lages, Estado de 
Santa Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.975, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
5 de junho de 2013, a autorização outorgada à Associação 
e Movimento Comunitário Rádio Paz Serrana FM para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lages, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 

 

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 849, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lages, Estado de 
Santa Catarina. 

RELATORA: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 849, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Lages, estado de Santa Catarina. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 849, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Lages, estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 496/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 849, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lages, Estado de 

Santa Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228002984200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 849, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Lages, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096388&filename=PDL-849-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060986&filename=TVR+334/2021

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 849/2021

130

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096388&filename=PDL-849-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096388&filename=PDL-849-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060986&filename=TVR+334/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060986&filename=TVR+334/2021
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154050


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Lages, Estado de 
Santa Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.196, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lages, Estado de Santa 
Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 280, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO 
DE TIJUCAS – SC, BAIRROS JOAIA, XV DE 
NOVEMBRO, CENTRO, AREIAS E PRAÇA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina. 

RELATORA: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 280, de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DE 
TIJUCAS – SC, BAIRROS JOAIA, XV DE NOVEMBRO, CENTRO, 
AREIAS E PRAÇA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Tijucas, estado de Santa Catarina. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 93, de 2024-CCDD, 
aprovado pela Mesa desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, que solicitou 
ao ministro de Estado das Comunicações informações complementares sobre a 
matéria. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.258/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual o Ministério 
das Comunicações encaminhou a Nota Informativa nº 1.673/2024/MCOM, de 
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5 de novembro de 2024, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Coube à CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, a confirmação 
da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê o art. 11 da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a Nota Informativa 
nº 1.673/2024/MCOM asseverou que quando o órgão se posicionou 
favoravelmente à renovação da outorga em tela “não havia óbice de qualquer 
natureza para o deferimento do pleito e que o ato jurídico estava revestido de 
todas as formalidades legais”.  

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas na legislação para a aprovação do PDL nº 280, 
de 2022. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
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atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 280, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E 
RADIODIFUSÃO DE TIJUCAS – SC, BAIRROS JOAIA, XV DE 
NOVEMBRO, CENTRO, AREIAS E PRAÇA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Tijucas, estado de Santa Catarina, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 280, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural, Comunitária e
Radiodifusão de Tijucas - SC, Bairros Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tijucas, Estado de Santa
Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2192878&filename=PDL-280-2022

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017663&filename=TVR%2056/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural, Comunitária 
e Radiodifusão de Tijucas - SC, 
Bairros Joaia, XV de Novembro, 
Centro, Areias e Praça para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Tijucas, Estado de Santa 
Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 857, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
7 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Cultural, Comunitária e Radiodifusão de Tijucas - SC, 
Bairros Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 266/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 280, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural, Comunitária e Radiodifusão de 

Tijucas - SC, Bairros Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tijucas, Estado de Santa 

Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235402600800
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 402, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA NATIVA FM DE TABULEIRO 
DO NORTE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabuleiro do Norte, 
Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 402, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA NATIVA FM DE TABULEIRO DO NORTE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Tabuleiro do Norte, 
estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 402, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Rádio Comunitária Nativa FM de Tabuleiro do Norte para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Tabuleiro do Norte, 
estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 585/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 402, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Rádio Comunitária Nativa FM de Tabuleiro do Norte para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tabuleiro do Norte, 

Estado do Ceará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221434335900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 402, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Nativa FM de
Tabuleiro do Norte para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059059&filename=PDL-402-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025634&filename=TVR+61/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Rádio Comunitária Nativa 
FM de Tabuleiro do Norte para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabuleiro 
do Norte, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.030, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 28 de 
junho de 2015, a autorização outorgada à Rádio Comunitária 
Nativa FM de Tabuleiro do Norte para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 419, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada ao Instituto de 
Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário de 
Mucambo para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mucambo, Estado 
do Ceará. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 419, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE MUCAMBO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mucambo, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD, 
e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a 
matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em 
caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 419, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 1.094, de 7 de junho de 2017, que renovou a outorga 
ora analisada, qual seja o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 419, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUCAMBO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mucambo, Estado do 
Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 419 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 419, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao Instituto de Radiodifusão de
Desenvolvimento Comunitário de Mucambo para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Mucambo, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059135&filename=PDL-419-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029330&filename=TVR+180/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada ao Instituto de 
Radiodifusão de Desenvolvimento 
Comunitário de Mucambo para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mucambo, Estado do 
Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.094, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 19 de 
agosto de 2014, a autorização outorgada ao Instituto de 
Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário de Mucambo para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Mucambo, Estado do 
Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 201/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 21 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 419, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada ao Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário de 
Mucambo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Mucambo, Estado do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226067654500
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 355, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ipiaú, Estado da Bahia. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 355, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Ipiaú, estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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mu2025-10631 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 355, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Ipiaú, 
estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 325/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 355, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária Rádio Livre para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ipiaú, Estado da Bahia”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223154945700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 355, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Rádio Livre para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipiaú,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050878&filename=PDL-355-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025717&filename=TVR+89/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Rádio Livre para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Ipiaú, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.218, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 10 de 
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Rádio Livre para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ipiaú, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 565, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Garanhuns, Estado de Pernambuco. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 565, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Garanhuns, estado de Pernambuco. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

S
F

/
2

6
7

5
0

.
5

1
8

3
6

-
1

1

164



3 

mu2026-00810 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 565, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Garanhuns, 
estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 225/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 24 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 565 de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Rádio Monte Sinai FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Garanhuns, Estado de Pernambuco”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222682542200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 565, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Monte Sinai FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Garanhuns, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067432&filename=PDL-565-2021

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024808&filename=TVR+44/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Rádio Monte Sinai FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Garanhuns, Estado de 
Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 767, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de abril de 2015, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Monte 
Sinai FM para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Garanhuns, Estado 
de Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 
 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.015, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SANTA 
CRUZ DA VENERADA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.015, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SANTA CRUZ DA 
VENERADA para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada para esta CCT. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 23 de dezembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 487, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.015, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.015, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
SANTA CRUZ DA VENERADA para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1015, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente de Santa
Cruz da Venerada para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Santa Cruz, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105967&filename=PDL-1015-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073133&filename=TVR%20444/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Beneficente de Santa 
Cruz da Venerada para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 114, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à 
Associação Beneficente de Santa Cruz da Venerada para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 517/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.015, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Beneficente de Santa Cruz da Venerada para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz, Estado 

de Pernambuco”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234767751800
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 
 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.091, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO 
IPANEMA FM ÁGUAS BELAS – PE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Águas Belas, Estado de Pernambuco. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.091, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO 
IPANEMA FM ÁGUAS BELAS – PE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Águas Belas, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.091, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.091, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE 
DO IPANEMA FM ÁGUAS BELAS – PE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Águas Belas, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1091, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Vale do Ipanema FM Águas Belas – PE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Águas Belas, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2116722&filename=PDL-1091-2021

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026513&filename=TVR%20158/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipanema FM 
Águas Belas – PE para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Águas 
Belas, Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.508, de 22 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 10 de agosto de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do 
Ipanema FM Águas Belas - PE para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Águas Belas, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
307, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA E 
ADJACÊNCIAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 307, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA E 
ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Caruaru, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 307, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA E ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Caruaru, estado de Pernambuco, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 307, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Bairro José Carlos de
Oliveira e Adjacências para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Caruaru, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322164&filename=PDL-307-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2229355&filename=TVR%20135/2022

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária do Bairro 
José Carlos de Oliveira e Adjacências 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

4.309, de 30 de agosto de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação Comunitária do Bairro José Carlos de Oliveira e 
Adjacências para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.010, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO 
PANEMA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.010, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 28 de setembro de 2007, por meio do Decreto Legislativo 
nº 248, de 2007. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1010, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.010, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR 
DO PANEMA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 49/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.010, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capão Bonito, Estado de São 

Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237774349000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1010, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do
Panema para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105948&filename=PDL-1010-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073235&filename=TVR%20459/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Flor do 
Panema para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 126, de 24 de julho de 2020, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
1º de outubro de 2017, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Flor do Panema para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de agosto de 2023. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 528, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada originalmente à 
RÁDIO GLOBO CAPITAL LTDA., posteriormente 
transferida para a RÁDIO GLOBO DE BRASÍLIA 
LTDA., atualmente denominada RÁDIO 
EXCELSIOR S.A., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada em 
Brasília, Distrito Federal. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 528, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
originalmente à RÁDIO GLOBO CAPITAL LTDA., posteriormente 
transferida para a RÁDIO GLOBO DE BRASÍLIA LTDA., atualmente 
denominada RÁDIO EXCELSIOR S.A., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada em Brasília, Distrito Federal. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 528, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada originalmente à RÁDIO GLOBO CAPITAL 
LTDA., posteriormente transferida para a RÁDIO GLOBO DE BRASÍLIA 
LTDA., atualmente denominada RÁDIO EXCELSIOR S.A., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Brasília, Distrito 
Federal, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 528, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada originalmente à Rádio Globo Capital
Ltda., posteriormente transferida para a Rádio Globo de Brasília Ltda., atualmente
denominada Rádio Excelsior S.A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada em Brasília, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834255&filename=PDL-528-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467252&filename=TVR%20191/2024

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 974, de 2025, que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Tropical de Ponte 
Nova Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Ponte Nova, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 974 de 2025, que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 
TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ponte Nova, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado das 
Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os autos, 
informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 974, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão à RÁDIO TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 974, DE 2025

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Tropical de Ponte Nova Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ponte Nova,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=3043733&filename=PDL-974-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2855131&filename=Tramitacao-TVR%2064/2025
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8) https://infoleg-autenticidac 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Tropical e 
Ponte Nova Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no 
Município de Ponte Nova, Estado 
de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 4.013, de 24 de novembro de 2021, do 

Ministério das Comunicações, que outorga permissão à 

Rádio Tropical de Ponte Nova Ltda. para explorar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 

de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de março de 2026. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. 

natura.camara.leg.br/3093222 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 137/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 974, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Tropical de Ponte Nova Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ponte Nova, Estado 
de Minas Gerais”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 100, de 2024, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Vale do 
Rio Poty Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, de caráter 
regional, no Município de Crateús, Estado do 
Ceará. 

Relator: Senador DR. HIRAN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 100, de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Vale do Rio Poty Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, de caráter regional, no Município de Crateús, Estado do 
Ceará, serviço atualmente adaptado para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto 
nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 100, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Vale do Rio Poty Ltda. para explorar 
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serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, de caráter regional, no 
Município de Crateús, Estado do Ceará, serviço atualmente adaptado para a 
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 100, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Vale do Rio Poty Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Crateús, Estado
do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398750&filename=PDL-100-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2263393&filename=TVR%2082/2023

-
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 195, de 2024, que aprova o ato que 
outorga permissão à Fundação Cultural 
Aparecida do Carmo da Silva para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Jacutinga, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador DR. HIRAN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 195, de 2024, que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Jacutinga, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 
educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, 
universidades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 195, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO 
CARMO DA SILVA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Jacutinga, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 474/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  195,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva para explorar serviço

de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  no  Município  de  Jacutinga,

Estado de Minas Gerais.”

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243001517500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 195, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Jacutinga, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2410553&filename=PDL-195-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255161&filename=TVR%20247/2022

-

Página da matéria

Avulso do PDL 195/2024   [1 de 3]

222

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2410553&filename=PDL-195-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2410553&filename=PDL-195-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255161&filename=TVR%20247/2022
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255161&filename=TVR%20247/2022
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165466


Aprova  o  ato  que  outorga
permissão  à  Fundação  Cultural
Aparecida do Carmo da Silva para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada no
Município  de  Jacutinga,  Estado
de Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  4.609,  de  8  de  fevereiro  de  2022,  do

Ministério  das  Comunicações,  que  outorga  permissão  à

Fundação  Cultural  Aparecida  do  Carmo  da  Silva  para

explorar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,

no Município de Jacutinga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2472446

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 255, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL LUCYKEISER para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Carpina, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 255, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Carpina, estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, a matéria foi redespachada à CCT. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato da 
Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 255, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Carpina, estado de Pernambuco, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 478/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 255, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada à Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser para explorar

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Carpina,

Estado de Pernambuco.”

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240837188300

DO
C 

n.
11

35
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

09
/2

02
4 

18
:0

8:
17

.6
60

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 255/2024   [3 de 3]

231



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 255, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Educativa e Cultural
Lucykeiser para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Carpina, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2419487&filename=PDL-255-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2253563&filename=TVR%2077/2023

-
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Fundação
Educativa e Cultural Lucykeiser
para  explorar  serviço  de
radiodifusão  sonora  em
frequência modulada no Município
de  Carpina,  Estado  de
Pernambuco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  2.894,  de  13  de  dezembro  de  2016,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de

19 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação

Educativa  e  Cultural  Lucykeiser  para  explorar,  sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora

em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente

educativos,  no  Município  de  Carpina,  Estado  de

Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2472455

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 554, de 2025, que aprova o ato que outorga 
permissão à RÁDIO DIFUSORA DE MACAPÁ para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média no Município de Macapá, Estado do Amapá. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 554, 
de 2025, que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO DIFUSORA DE 
MACAPÁ para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no 
município de Macapá, estado do Amapá. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 554, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
RÁDIO DIFUSORA DE MACAPÁ para explorar serviço de radiodifusão 
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sonora em onda média no município de Macapá, estado do Amapá, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 554, DE 2025

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Difusora de Macapá para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média no Município de Macapá, Estado do Amapá.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2976854&filename=PDL-554-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2849065&filename=Tramitacao-TVR%20835/2024
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ssinado por chancela eletrônica do(a) 
https 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Difusora ge 
Macapá para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em  onda 
média no Município de Macapá, 
Estado do Amapá. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 15.026, de 22 de outubro de 2024, do 

Ministério das Comunicações, que outorga permissão à 

Rádio Difusora de Macapá para explorar, por 10 (dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Macapá, Estado 

do Amapá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

p. Hugo Motta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 10/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 554, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Difusora de Macapá para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média no Município de Macapá, Estado do Amapá”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6219 – E-mail: sen.wellingtonfagundes@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 894, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 
ESPERANÇA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 894, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 
ESPERANÇA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Brasilândia, estado de Mato Grosso do Sul. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 56, de 2024-
CCDD, aprovado pela Mesa desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, que 
solicitou ao ministro de Estado das Comunicações informações 
complementares sobre a matéria. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.277/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual o 
Ministério das Comunicações encaminhou a Nota Informativa 
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6219 – E-mail: sen.wellingtonfagundes@senado.leg.br 

nº 69/2025/MCOM, de 14 de janeiro de 2025, elaborada por sua Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube a CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, como 
prevê o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária. Também solicitou a 
confirmação da inexistência de débitos, pela interessada, de receitas 
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
conforme reza o art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023. 

Em resposta aos questionamentos apresentados, a mencionada 
Nota Informativa nº 69/2025/MCOM informou que, em consulta aos 
sistemas internos, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não 
identificou registro de processo de apuração de infração ou de averiguação 
de denúncia relativo à entidade interessada que tratasse de estabelecimento 
ou manutenção de vínculos vedados pela legislação, “motivo pelo qual não 
se vislumbra óbice para o prosseguimento do assunto na Casa Legislativa”. 
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Asseverou ainda que a entidade apresentou certidão positiva com efeito de 
negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel, o que também 
possibilitaria a renovação da outorga em tela.  

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas na legislação para a aprovação do PDL 
nº 894, de 2021. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação 
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que 
acompanha o PDL nº 894, de 2021, não evidenciou violação da legislação 

S
F

/
2

6
3

2
3

.
0

3
1

8
7

-
0

8

242



4 

 
Gabinete do Senador Wellington Fagundes 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6219 – E-mail: sen.wellingtonfagundes@senado.leg.br 

pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Brasilândia, estado de 
Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 506/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 11 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 894, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brasilândia, 

Estado de Mato Grosso do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229594998900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 894, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Integração
Comunitária Cidade Esperança para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096645&filename=PDL-894-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016119&filename=TVR+307/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Integração 
Comunitária Cidade Esperança para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Brasilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.463, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade 
Esperança para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Brasilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 915, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE PEDRO GOMES 
– ACOPE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pedro Gomes, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº  915, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE PEDRO GOMES – ACOPE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Pedro Gomes, estado 
de Mato Grosso do Sul. 

 O referido ato foi objeto do Requerimento nº 84, de 2024-
CCDD, aprovado pela Mesa desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, que 
solicitou ao ministro de Estado das Comunicações informações 
complementares sobre a matéria. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.264/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual o 
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Ministério das Comunicações encaminhou a Nota Informativa 
nº 1.481/2024/MCOM, de 3 de outubro de 2024, elaborada por sua 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube a CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, como 
prevê o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária.  

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada 
Nota Informativa nº 1.481/2024/MCOM informou que, no âmbito da 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não houve a identificação de 
registro de processo de apuração de infração ou de averiguação de denúncia 
relativo à entidade interessada que tratasse de estabelecimento ou 
manutenção de vínculos vedados pela legislação. Asseverou ainda que 
quando o órgão se posicionou favoravelmente à outorga em tela “não havia 
óbice de qualquer natureza para o deferimento do pleito”.  
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Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas na legislação para a aprovação do PDL 
nº 915, de 2021. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação 
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que 
acompanha o PDL nº 915, de 2021, não evidenciou violação da legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
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CULTURAL DE PEDRO GOMES – ACOPE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pedro Gomes, estado de Mato 
Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 408/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 915, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Pedro Gomes - ACOPE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227323969300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 915, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096729&filename=PDL-915-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037380&filename=TVR+23/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Pedro Gomes - ACOPE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Pedro Gomes, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.458, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 510, de 2024, que aprova o ato que 
outorga autorização à Associação de Difusão 
Comunitária Guiomarense para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Senador Guiomard, Estado do Acre. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 510, de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA GUIOMARENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Senador 
Guiomard, Estado do Acre. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
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presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 510, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
GUIOMARENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Senador Guiomard, Estado do Acre, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 510, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária
Guiomarense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Senador Guiomard, Estado do Acre.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834166&filename=PDL-510-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467742&filename=TVR%20168/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 520, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO E TV 
MAÍRA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 520, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no município de Manoel Urbano, estado do 
Acre.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 520, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de 
Manoel Urbano, estado do Acre, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 520, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Manoel
Urbano, Estado do Acre.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834188&filename=PDL-520-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467283&filename=TVR%20183/2024

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 472, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
São João da Fronteira, Estado do Piauí. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 472, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA BOM CONSELHO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São João da Fronteira, Estado do 
Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 4 de junho de 2003, por meio do Decreto Legislativo nº 241, 
de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 472, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 472, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA BOM 
CONSELHO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de São João da Fronteira, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 472, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária
Bom Conselho para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
João da Fronteira, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059351&filename=PDL-472-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2052589&filename=TVR%20265/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação da Rádio Comunitária 
Bom Conselho para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
João da Fronteira, Estado do 
Piauí. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 150, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
5 de junho de 2013, a autorização outorgada à Associação 
da Rádio Comunitária Bom Conselho para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São João da Fronteira, Estado 
do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 497, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Boquim, Estado de 
Sergipe. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 497, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boquim, Estado de 
Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 497, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 497, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Boquim, Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 361/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 497, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boquim, Estado 

de Sergipe”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234721489800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 497, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-
Cultural Hermes Fontes para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Boquim, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062854&filename=PDL-497-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025660&filename=TVR%2069/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Sócio-
Cultural Hermes Fontes para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Boquim, Estado de Sergipe. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.877, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 4 de setembro de 2011, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-
Cultural Hermes Fontes para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Boquim, Estado de Sergipe. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 354, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
ARTÍSTICO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária Rolim de Moura, Estado de Rondônia. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 354, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA PARA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária Rolim de Moura, Estado de Rondônia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 354, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 354, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIONAL DA MATA 
PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária Rolim de Moura, Estado de 
Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 02 de março de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 354, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Regional da
Mata para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1757721&filename=PDL-354-2019

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665805&filename=TVR%20238/2018

-
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.003, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ILHA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Pariquera-Açu, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.003, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ILHA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pariquera-Açu, estado de São Paulo. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada à CCT. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 9 de agosto de 2001, por meio do Decreto Legislativo nº 263, 
de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato da 
Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.003, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.003, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ILHA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Pariquera-Açu, 
estado de São Paulo, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 52/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.003, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Ilha FM para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pariquera-Açu, Estado de São 

Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237853187500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1003, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Ilha
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pariquera-Açu,
Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105920&filename=PDL-1003-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073017&filename=TVR%20479/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Pariquera-Açu, 
Estado de São Paulo.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 761, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
10 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação 
Rádio Comunitária Ilha FM para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de agosto de 2023. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 153, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO TRANSVERSAL  para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Salto de Pirapora, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 153, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO TRANSVERSAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Salto de Pirapora, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 153, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 153, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TRANSVERSAL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Salto de 
Pirapora, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 88/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 153, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Transversal para executar

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Salto de Pirapora, Estado de

São Paulo”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242482198400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 153, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Transversal para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Salto de
Pirapora, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2173785&filename=PDL-153-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019331&filename=TVR%20191/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação  Comunitária  Rádio
Transversal  para  executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Salto de Pirapora, Estado de São
Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  6.158,  de  20  de  dezembro  de  2017,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de

31 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação

Comunitária Rádio Transversal para executar, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no

Município de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

24
00

11
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400110

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 612, de 2024, que aprova o ato que outorga 
permissão à FACULDADE DE CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS E DE ADMINISTRAÇÃO DO VALE 
DO JURUENA, mantida pela ASSOCIAÇÃO 
JUINENSE DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO 
JURUENA - AJES para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Barra do Bugres, Estado do Mato 
Grosso. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 612, 
de 2024, que aprova o ato que outorga permissão à FACULDADE DE 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS E DE ADMINISTRAÇÃO DO VALE DO 
JURUENA, mantida pela ASSOCIAÇÃO JUINENSE DE ENSINO 
SUPERIOR DO VALE DO JURUENA - AJES para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
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presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 612, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E DE ADMINISTRAÇÃO DO 
VALE DO JURUENA, mantida pela ASSOCIAÇÃO JUINENSE DE ENSINO 
SUPERIOR DO VALE DO JURUENA - AJES para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 11 de março de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 

S
F

/
2

6
6

8
8

.
2

4
7

3
3

-
0

4

307



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 345/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  612,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

permissão à Faculdade de Ciências Contábeis e de Administração do Vale do

Juruena,  mantida  pela  Associação  Juinense  de  Ensino  Superior  do  Vale  do

Juruena  -  AJES  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência

modulada no Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 612, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão à Faculdade de Ciências Contábeis e de
Administração do Vale do Juruena, mantida pela Associação Juinense de Ensino Superior
do Vale do Juruena - AJES para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836523&filename=PDL-612-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469591&filename=TVR%20315/2024

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
permissão  à  Faculdade  de
Ciências  Contábeis  e  de
Administração  do  Vale  do
Juruena, mantida pela Associação
Juinense  de  Ensino  Superior  do
Vale  do  Juruena  -  AJES  para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada no
Município  de  Barra  do  Bugres,
Estado de Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  10.781,  de  19  de  outubro  de  2023,  do

Ministério  das  Comunicações,  que  outorga  permissão  à

Faculdade de Ciências Contábeis e de Administração do

Vale  do  Juruena,  mantida  pela  Associação  Juinense  de

Ensino Superior do Vale do Juruena - AJES para explorar,

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente  educativos,  no  Município  de  Barra  do

Bugres, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
51

04
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2951048
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 505, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ARAPUÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Lagoas, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 505, de 
2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ARAPUÁ para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas pela 
CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo despacho original. Assim, 
compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. Por se tratar de distribuição 
em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 505, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARAPUÁ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Três Lagoas, estado de Mato Grosso 
do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 505, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Lagoas, Estado
de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378279&filename=PDL-505-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061241&filename=TVR%20347/2021
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 290, de 2024, que aprova o ato que outorga 
permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MINAS GERAIS para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Governador Valadares, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 290, 
de 2024, que aprova o ato que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Governador Valadares, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 290, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MINAS GERAIS para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Governador 
Valadares, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 290, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Minas Gerais para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2427835&filename=PDL-290-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255099&filename=TVR%20228/2022

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Governador 
Valadares, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015, do Ministério 

das Comunicações, que outorga permissão ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

por 10 anos, sem direito de para explorar, 

exclusividade, serviço 

(dez) 

de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 

no Município de Governador Valadares, Estado de Minas 

Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

2025. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 623/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 290, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257980461800 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 562, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de São Luís, 
Estado do Maranhão. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 562, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO TV DO 
MARANHÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de São Luís, Estado do Maranhão. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 562, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São Luís, Estado 
do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 562, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio TV do Maranhão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São
Luís, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836464&filename=PDL-562-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468180&filename=TVR%20231/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 619, de 2024, que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE DE 
CERES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Ceres, Estado de Goiás. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 619, 
de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE DE CERES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Ceres, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, concessão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, concessão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 619, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão 
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outorgada à RÁDIO SOCIEDADE DE CERES LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ceres, Estado 
de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Rádio
Sociedade  de  Ceres  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  onda  média,
posteriormente  adaptado  para  o
serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município
de Ceres, Estado de Goiás.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 11.439, de 5 de dezembro de 2023, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 23

de junho de 2022, a concessão outorgada à Rádio Sociedade

de Ceres Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,

serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,

posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão

sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de  Ceres,

Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
51

05
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2951053
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 347/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 619, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

concessão outorgada à Rádio Sociedade de Ceres Ltda. para explorar serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Ceres, Estado de

Goiás”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 619, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade de Ceres Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Ceres,
Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838203&filename=PDL-619-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2483983&filename=TVR%20320/2024
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 480, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO 
IMBITUBA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Imbituba, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 480, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à RÁDIO IMBITUBA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Imbituba, Estado de Santa 
Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 25 de novembro de 2005, por meio do Decreto Legislativo 
nº 1.034, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 480, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO IMBITUBA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Imbituba, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

6
3

4
4

.
5

1
4

3
1

-
1

0

342



Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Rádio
Imbituba  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de  Imbituba,  Estado  de  Santa
Catarina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 8.492, de 24 de fevereiro de 2023, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 10

de agosto de 2016, a permissão outorgada à Rádio Imbituba

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município

de Imbituba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
18

09
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2918093

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 217/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 480, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada à Rádio Imbituba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão

sonora  em  frequência  modulada  no  Município  de  Imbituba,  Estado  de  Santa

Catarina”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259523101900 Avulso do PDL 480/2024   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 480, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Imbituba Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Imbituba,
Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834002&filename=PDL-480-2024

-

Demais documentos
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 594, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Sociedade 
FM Cidade das Montanhas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Urussanga, Estado de 
Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº�594, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Urussanga, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art.�49, 
inciso�XII, combinado com o art.�223, §�3º, ambos da Constituição. 

O processo foi encaminhado ao exame do presidente da 
República por meio da Exposição de Motivos nº 00241/2024-MCOM, 
documento que integra os autos. 

A outorga em análise foi originalmente aprovada por meio do 
Decreto Legislativo nº 1.016, de 2004. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe à Comissão pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art.�223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa Legislativa, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº�3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art.�213, inciso�II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts.�49, inciso�XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº�95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº�594, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de Urussanga, Estado de Santa Catarina, na forma do projeto 
de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Rádio
Sociedade FM Cidade das Montanhas
Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência
modulada  no  Município  de
Urussanga,  Estado  de  Santa
Catarina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 12.372, de 29 de fevereiro de 2024, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 30

de  novembro  de  2015,  a  permissão  outorgada  à  Rádio

Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda. para explorar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada no Município de Urussanga, Estado de

Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA 
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
18

04
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2918048

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 226/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 594, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada à Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda. para

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Urussanga, Estado de Santa Catarina”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 594, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Sociedade FM Cidade das
Montanhas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Urussanga, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836504&filename=PDL-594-2024

-

Demais documentos
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater sobre os desafios enfrentados por pacientes

com Hipertensão Pulmonar para o diagnóstico e o acesso a tratamentos no Sistema

Único de Saúde (SUS).

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Débora Lima, Vice-Presidente da Associação Brasileira de

Apoio à Família com Hipertensão Pulmonar (ABRAF);

•    o Doutor Ricardo Amorim, Representante da Sociedade Brasileira de

Cardiologia (SBC) e especialista em Hipertensão Pulmonar;

•    a Doutora Flávia Navarro, Representante da Sociedade Brasileira de

Cardiologia (SBC) e especialista em Hipertensão Pulmonar;

•    representante da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES),

do Ministério da Saúde;

•    representante da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do

Complexo Econômico-Industrial da Saúde (SCTIE), do Ministério da Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

A Hipertensão Pulmonar é uma doença grave e progressiva

caracterizada pelo aumento da pressão nas artérias dos pulmões, o que

sobrecarrega o lado direito do coração e pode levar à insuficiência cardíaca. Seus

S
F

/
2

6
7

1
3

.
0

0
6

2
3

-
5

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5088515867

00037/2026
REQ354



sintomas costumam surgir de forma silenciosa e incluem falta de ar, cansaço

extremo, dor no peito, tontura e desmaios, sendo frequentemente confundidos

com outras doenças, o que dificulta e atrasa o diagnóstico.

 As causas podem estar relacionadas a fatores genéticos, doenças

autoimunes, cardiopatias, tromboses pulmonares ou ocorrer sem causa definida. O

diagnóstico precoce é fundamental para retardar a progressão da doença, melhorar

a qualidade de vida e aumentar a sobrevida dos pacientes.

Apesar dos avanços terapêuticos, pacientes com Hipertensão

Pulmonar ainda enfrentam desafios significativos no acesso ao diagnóstico

especializado, aos centros de referência e às medicações de alto custo

disponibilizadas pelo SUS. Dessa forma, torna-se essencial a escuta da comunidade

médica, associações e setor público, para aperfeiçoamento das politicas públicas

disponibilizadas.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública

objeto do REQ 17/2026-CCT, que será realizada em conjunto com a Comissão

de Meio Ambiente - CMA, com o objetivo de debater: 1 - papel dos Bioinsumos

na matriz produtiva agrícola nacional; 2 - redução da dependência externa de

fertilizantes químicos; 3 - redução de custos de produção e aumento da eficácia

tecnológica destes produtos;  e 4 - potencial Brasileiro como produtor e exportador

de Bioinsumos, seja incluído o seguinte convidado:.

1. Sr. Thiago Falda - Presidente Executivo da Associação Brasileira de

Bioinovação - ABBI.

JUSTIFICAÇÃO

O presente aditamento ao REQ nº 17/2026 - CCT tem por finalidade

incluir a Associação Brasileira de Bioinovação - ABBI, representada por seu

Presidente Executivo, Sr. Thiago Falda, entre os convidados da audiência pública

destinada a debater o papel dos bioinsumos na matriz produtiva agrícola nacional,

a redução da dependência externa de fertilizantes químicos, a redução dos custos

de produção, o aumento da eficácia tecnológica desses produtos e o potencial

brasileiro como produtor e exportador de bioinsumos.
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A inclusão da ABBI se justifica pela relação direta da entidade com

o tema em debate. A Associação atua nas agendas de bioinovação, bioeconomia,

biotecnologia e desenvolvimento de soluções de base biológica, temas que

dialogam diretamente com a construção de uma cadeia nacional de bioinsumos

mais estruturada, inovadora e competitiva. Além disso, a ABBI acompanhou

e contribuiu tecnicamente com os debates que resultaram na aprovação do

Marco Legal dos Bioinsumos e, atualmente, segue participando das discussões

relacionadas à sua regulamentação.

Por essa razão, sua participação na audiência poderá contribuir

com uma visão técnica e setorial sobre os desafios regulatórios, produtivos e

tecnológicos necessários à efetiva implementação da nova legislação, ampliando

a pluralidade do debate e oferecendo subsídios relevantes aos trabalhos das

Comissões.

Sala da Comissão, 14 de maio de 2026.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 6/2026 - CCT seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Carlos Baigorri, Presidente da Anatel.

Sala da Comissão, 18 de maio de 2026.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)
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Gabinete do Senador Hermes Klann

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 18/2026 - CCT, com o objetivo

de instruir o PL 4752/2025, que “institui o Marco Legal da Cibersegurança, cria o

Programa Nacional de Segurança e Resiliência Digital e altera a Lei nº 13.756, de 12

de dezembro de 2018” sejam incluídos os seguintes convidados:

•    o Senhor Belisario Contreras, Diretor-Executivo da Digi Americas

Alliance;

•    o Senhor Rony Vainzof, Diretor e Coordenador (Cibersegurança) da

Fiesp e Consultor em Proteção de Dados da Fecomercio/SP;

•    o Doutor Luca Belli, Professor da FGV e membro do Conselho

Consultivo do Comitê Interministerial para a Transformação Digital;

•    representante Confederação Asserpro - Confederação das

Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação;;

•    representante CGI.BR - Comitê Gestor da Internet no Brasil.

Sala da Comissão, 19 de maio de 2026.

Senador Hermes Klann
(PL - SC)
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